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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

PORTARIA Nº 199/2017- GDG - DETRAN/PI

Teresina-PI, 15 de dezembro de 2017.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Parecer nº 424/2017, exarado pela
Procuradoria Jurídica do Detran/PI  em 07 de dezembro de 2017,  nos
autos do Processo nº  8646/17;

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR  o CREDENCIAMENTO da Empresa
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES V CAMPELO SANTOS
- ME , AUTO ESCOLA  SINALIZAÇÃO,  CNPJ/MF nº13.446.832/
0001-88,  situada á RuaTiradentes, nº 4060, CEP:  64.290-000,  Bairro
Centro, Alto-PI,  por um período de 01 (um) ano,  a contar da data de
sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietário:  Vivianne Campelo Santos
Diretor Geral:  Carlos Eduardo Ferreira
Diretora de Ensino: Feliciano da Costa Corrêa Júnior
Instrutor es Teórico e Prático: Alessandro da Silva Durso, Luis Ribeiro
Leal Júnior

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

PORTARIA Nº 200/2017- GDG - DETRAN/PI

Teresina-PI, 15 de dezembro de 2017.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Parecer nº 401/2017, exarado pela
Procuradoria Jurídica do Detran/PI  em 04 de dezembro de 2017,  nos
autos do Processo nº  8823/17;

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR  o CREDENCIAMENTO da Empresa
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE JOSÉ DE FREITAS

LTDA - ME, AUTO ESCOLA ALTERNATIVA CNPJ/MF nº 20.120.996/
86,  situada  à Rua Joaquim Sampaio Castelo, nº  361,  Bairro Centro,
CEP: 64.110-000, José de Freitas/PI,  por um período de 01 (um) ano,  a
contar da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietário: Raimundo Nonato Carvalho Filho, Jean de Lery da Silva
Carvalho
Diretor Geral:  Raimundo Nonato Carvalho Filho
Dir etora de Ensino:  Jéssika Aylene dos Santos Pereira
Instrutor es Teórico e Prático: Raimundo Nonato Carvalho Filho,
Jéssika Aylene dos Santos Pereira, Jean de Lery da Silva Carvalho,
Carlos Daniel Campos Chaves da Silva, Itamar do Nascimento Sá Neves,
Joel de Araújo Santos

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

PORTARIA Nº 201/2017- GDG - DETRAN/PI

Teresina-PI, 15 de dezembro de 2017.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Parecer nº 444/2017, exarado pela
Procuradoria Jurídica do Detran/PI  em 12 de dezembro de 2017,  nos
autos do Processo nº  9535/17;

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR  o CREDENCIAMENTO da Empresa
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES STILO LTDA - ME,
AUTO ESCOLA STILO, CNPJ/MF nº 02.279.219/0001-05,  situada  à
Av. Professor Valter Alencar, nº 1055, Bairro São Pedro,  CEP: 64.076-
410, Teresina/PI,  por um período de 01 (um) ano,  a contar da data de
sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietário: Eduardo Lopes da Silva,  Antônio de Paula Fonteneles
de Castro, Fagner da Silva Sousa, Vanessa Cristina Barroso de Carvalho
Dir etor Geral: Fabrício Rodrigues Viana
Dir etora de Ensino: Alexandre Alves da Silva
Instrutor es Teórico e Prático:  Rosmaro Batista da Silva, Fabrício
Rodrigues Viana, Fagner da Silva Sousa, Antônio de Paula Fonteneles
de Castro, Eduardo Lopes da Silva, Alexandre Alves da Silva.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSIT O – DETRAN
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PORTARIA Nº 202/2017- GDG - DETRAN/PI

 Teresina-PI, 15 de dezembro de 2017.

O DIRET OR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor de
Habilitação do Detran/PI  em 15 de dezembro de 2017,  nos autos do
Processo nº 8582/17 ;

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR  o CREDENCIAMENTO da Empresa
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES PRATYKAR LTDA -
ME, AUTO ESCOLA PRATYKAR, CNPJ/MF nº 20.627.515/0001-23,
Cod.261, situada  à Rua 005 Conj. José F. Almeida Neto,  Bairro
Mocambinho,  Quadra -14, Casa 21,  CEP: 64.010-050, Teresina /PI,  por
um período de 01 (um) ano,  a contar da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietário: Laise Dayana Furtado Fontinele, Tertuliano Nunes
Fontinele
Diretor Geral: Alex Daniel de Carvalho
Diretor (a) de Ensino: Laise Dayana Furtado Fontinele
Instrutor es Teórico e Prático: Tertuliano Nunes Fontinele, Alisson
Marcos Furtado Fontinele, Italo Silva Santos, Josélia Maria França
Freitas, Wallisson da Silva Daniel

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

PORTARIA Nº 203/2017- GDG - DETRAN/PI

Teresina-PI, 15 de dezembro de 2017.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor de
Habilitação do Detran/PI  em 15 de dezembro de 2017,  nos autos do
Processo nº 8174/17 ;

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR  o CREDENCIAMENTO da Empresa
POTENCIAL     FORMAÇÃO DE CONDUTORES LTDA – ME, AUTO
ESCOLA POTENCIAL, CNPJ/MF nº 19.491.714/0001-78, situada  à

Av Ministro Sérgio Motta, nº 2423, CEP: 64.012-010, Santa Maria da
Codipi, Teresina/PI,  por um período de 01 (um) ano,  a contar da data
de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietários: Igo Medeiros Camarço e Gleizeane Renata Oliveira de
Araújo Camarço
Diretora de Ensino: Maria do Socorro Freitas Moura
Diretor Geral: Gleizeane Renata Oliveira de Araújo Camarço
Instrutor es Teórico e Prático: Alex Martins de Castro, Maria Inalda
da Silva, Helena Pereira de Andrade, Jairo Oliveira da Silva

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

Of. 536

PORTARIA  Nº 204/2017 – GDG

Teresina-PI, 18  de dezembro de 2017.

O  DIRETOR  GERAL  DO  DEPARTAMENT O  ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO PIAUÍ  -  DETRAN/PI , no uso das atribuições
legalmente conferidas, e,

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar e acompanhar
os contratos vigentes no Departamento Estadual de Trânsito do Piauí
para  melhorar o controle das atividades;

CONSIDERANDO  as disposições contidas nos contratos
firmados e as recomendações da Controladoria Geral do Estado do
Piauí e do Tribunal de Contas do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora JEOVANNA RIBEIRO MOURA,
CPF nº 924.861.423-04, para fiscalizar e acompanhar o contrato nº 042/
2017 firmado com as Empresas  ERICK MIRANDA GOMES-ME,
ECLÉTICA  COMUNICAÇÃO S/S LTDA, MADE PROPAGANDA
LTDA, NOVA COMUNICAÇÃO L TDA - EPP, S/A PROPAGANDA
LTDA.

Art. 2º - Designar o servidor  JOSÉ RIBAMAR COELHO
JÚNIOR,  CPF nº 229.064.953-87,  como Gestor do contrato acima
citado.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de
outubro de 2017.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

Of. 539
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DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS

PORTARIA  Nº 0212/2017 – DNE

                       A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 164/
2014.

 RESOLVE:

DESIGNAR o Dr. JARBAS MACHADO para substituir a
Dra. Eleen Carla Gomes Brandão no Núcleo de Defesa da Mulher em
Situação de Violência da Comarca de Parnaíba no período
compreendido entre 08 a 17 de janeiro de 2018, em razão de férias
regulamentares.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,
Teresina, 30 de novembro de 2017.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 0213/2017 – DNE
                   A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 281/
2013.

 RESOLVE:

DESIGNAR o Dr. ARMANO CAR VALHO BARBOSA
para substituir a Dra. Verônica Acioly de Vasconcelos no Núcleo de
Defesa da Mulher em Situação de Violência no período compreendido
entre 06 a 08 de dezembro do ano em curso, nos termos da Portaria
GDPG n. 794/2017.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,
Teresina, 30 de novembro de 2017.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 0214/2017 – DNE

                    A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 68/
2016.

 RESOLVE:

DESIGNAR o Dr. HUMBERTO BRITO RODRIGUES para
substituir a Dra. Ginuzza Alexandria Dulcetti na 4ª Defensoria Pública
dos Juizados Especiais, nos dias 08 e 09 de janeiro de 2018, em razão
de folga compensatória por plantão efetivamente realizado, nos termos
da Portaria CGDPE 274/2017.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,
Teresina, 13 de dezembro de 2017.

Marcelo Moita Pierot
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados, em Exercício

PORTARIA  Nº 0215/2017 – DNE

                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 281/2013.

 RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. ÂNGELA MARTINS SOARES
BARROS para substituir a Dra. Luciana Moreira Ramos de Araújo na
2ª Defensoria Pública do Consumidor, no dia 08 de janeiro de 2018, em
razão de folga compensatória por plantão efetivamente realizado, nos
termos da Portaria CGDPE 275/2017.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,
Teresina, 13 de dezembro de 2017.

Marcelo Moita Pierot
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados, em Exercício

PORTARIA  Nº 0216/2017 – DNE

                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 281/2013.

 RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. LUCIANA MOREIRA RAMOS DE
ARAÚJO para substituir o Dr. Alessandro Andrade Spíndola na 1ª
Defensoria Pública do Consumidor nos dias 17, 18 e 19 de janeiro de
2018, em razão de folga compensatória por plantão efetivamente
realizado, nos termos da Portaria CGDPE 273/2017.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,
Teresina, 13 de dezembro de 2017.

Marcelo Moita Pierot
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados, em Exercício

PORTARIA  Nº 0217/2017 – DNE

                     A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 68/2016.

 RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. NATÁLIA  E SILVA DE ALMENDRA
FREITAS para substituir na 9ª Defensoria Pública dos Juizados
Especiais, nos dias 17, 18 e 19 de janeiro de 2018, nos termos da Portaria
CGDPE 273/2017.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,
Teresina, 13 de dezembro de 2017.

Marcelo Moita Pierot
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados, em Exercício

Of.   022
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA AGÊNCIA DE
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI.

PORTARIA Nº 15.204 – 89/2017 – DG ADAPI, DE 06 DE DEZEMBRO
DE 2017 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no uso de suas
atribuições legais, e, considerando a competência que lhe é atribuída pelo
Decreto Estadual nº 12.074, de 30/01/2006, especialmente o inciso IX do
artigo 4º, que regulamenta a lei nº 5.491, de 26 de agosto de 2005 que
instituiu a ADAPI; considerando o Decreto Estadual nº 12.680, que dispõe
sobre a Defesa Sanitária Animal do Estado do Piauí, em seu artigo 21, § 2º;
considerando ofício nº 050/2017 ASDAPI Sindical que decretou greve
dos servidores da ADAPI a partir do dia 20 de novembro; considerando a
suspensão da paralisação no dia 1º de dezembro, conforme ofício nº 051/
2017 da ASDAPI Sindical; considerando o envio, pela Governadora do
Estado em exercício, do Plano de cargos, carreiras e vencimentos da ADAPI
no dia 11/12/17 para aprovação pela Assembléia Legislativa; considerando
que o prazo para a vacinação expirou em 30/11/17, conforme calendário
Nacional do MAPA; considerando que o prazo para o criador certificar/
declarar a vacinação ou comparecimento junto aos escritórios da ADAPI
encerra-se no próximo dia 15 de dezembro e que o índice vacinal encontra-
se baixo; considerando a grande quantidade de vacinas comercializadas
pelas revendas cadastradas na ADAPI, restando apenas o procedimento
de declaração pelo criador; considerando a grande quantidade de
declarações que faltam ser realizadas pelos técnicos do serviço oficial e
que as mesmas devem ser lançadas no Sistema informatizado dentro dos
prazos estabelecidos pelo MAPA; considerando que a paralisação dos
servidores prejudicou os produtores no processo de declaração da
vacinação e o envio do relatório final no prazo estipulado pelo MAPA e
ADAPI; considerando, finalmente, a necessidade de obtenção de bons
índices vacinais para manutenção do estado do Piauí na área livre de febre
aftosa com vacinação e avanços na classificação sanitária da doença;

RESOLVE:

Art 1º. Prorrogar o prazo limite da Certificação/Declaração da 2ª Etapa/
2017 da Campanha de Vacinação contra a Febre Aftosa no Estado do
Piauí até o dia 12 de janeiro de 2018 e encaminhamento do Relatório
Final à SFA-PI/MAPA até o dia 15 de janeiro de 2018.
Art. 2º. Revogadas disposições em contrário, a presente Portaria entrará
em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 15.204 - 93/2017 – DG ADAPI, DE 18 DE DEZEMBRO
DE 2017 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no uso de suas
atribuições legais, e, considerando o disposto no Art. 41, “caput”, da
Constituição Federal, com redação dada pela EC n° 19/98, de que os
servidores públicos após 03 (três) anos de efetivo exercício no cargo são
estáveis; considerando o que estatui o Art. 20, da Lei Complementar
Estadual nº 13, datada de 03 de janeiro 1994 (Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado do Piauí); considerando ainda o Decreto de
nomeação através de Concurso Público para preenchimento de vagas no
âmbito desta Agência, para exercer o cargo de Fiscal Estadual Agropecuário
– Especialidade: Engenheiro Agrônomo, conforme publicação em Diário
Oficial do Estado nº 239, de 16/12/2014; considerando finalmente o Relatório
Final de Comissão Especial de Avaliação de Desempenho formada por
servidores estáveis para este fim de avaliação,

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer a estabilidade do servidor público Ênio Ferreira
Lima, matrícula funcional n° 287377-0, para exercer o cargo de Fiscal
Estadual Agropecuário – Especialidade: Engenheiro Agrônomo,
conforme publicação em Diário Oficial do Estado nº 239, de 16/12/2014.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina (PI), 18 de
dezembro de 2017.

Bernildo Duarte Val
Diretor Geral

Of.   799

Portaria GSE/ADM Nº 0352/2017

Teresina (PI), 11 de dezembro de 2017

Considerando a necessidade de oficializar a inclusão de escola
da rede estadual de ensino do Piauí dentre as escolas situadas
em áreas de difícil acesso e/ou de risco;

  O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCACAO DO PIAUI,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 278/2017 - CIPE, de 06 de novembro
de 2017, procedente da Companhia Independente de
Policiamento Escolar.

RESOLVE:

   I – Incluir o Centro Estadual de Educação Profissional em
Saúde Monsenhor José Luis Barbosa Cortez no grupo de escolas da
rede estadual de ensino do Piauí consideradas áreas de difícil acesso
e/ou de risco.

   II – A Presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

   COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

   GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA
EDUCAÇAO, em Teresina (PI), 11 de dezembro de 2017.

Helder Sousa Jacobina
Secretário Estadual de Educação - Interino

Of.   420

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
QUARTEL DO COMANDO GERAL

GABINETE DO CMDO GERAL

PORTARIA  Nº 098/2017 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Oficial Intermediário como
represente do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Piauí, para inserção
informações no Sistema de
Monitoramento de Ações Estratégicas –
SIMO.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o ítem 1, alínea “b”, do art. 12, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262, de 26 de março de 1981, c/c com o art. 12, Caput, da lei nº
5.949, de 17 de dezembro de 2009, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Capitão QCOBM (10.5959-84) Antonio
FLORIANO de Sousa Filho, como representante do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí, para fins de inserção de
informações no Sistema de Monitoramento de Ações Estratégicas –
SIMO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas em disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Teresina, 15 de dezembro de 2017.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel. QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

Of.   402
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EXTRATO DE PORTARIAS

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da
Universidade Estadual do Piauí,

PORTARIA  Nº 0884, de 01 de dezembro de 2017 - Designar os
membros da Banca Examinadora da 2ª Etapa – Exame de Saúde (Médico
e Odontológico), do Concurso Publico da Polícia Militar do Estado do
Piauí – PMPI, conforme Edital 001/2017, para avaliação dos candidatos
sub-judice, no dia 07/12/2017, e para eventuais futuras convocações:
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EXTRATO DE PORTARIAS 
O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade Estadual do Piauí,  

PORTARIA Nº  0884, de 01 de dezembro de 2017 -  Designar os membros da Banca Examinadora da 2ª Etapa – Exame 
de Saúde (Médico e Odontológico), do Concurso Publico da Polícia Militar do Estado do Piauí – PMPI, conforme Edital 001/2017, 
para avaliação dos candidatos sub-judice, no dia 07/12/2017, e para eventuais futuras convocações: 
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PORTARIA Nº  0885, de 01 de dezembro de 2017 -  Designar os membros da Comissão Organizadora do XI 
Seminário de Extensão da UESPI / I Encontro Estadual de Egressos da UESPI: “Universidade, Sociedade e 
Desenvolvimento Sustentável”: 

- Prof. Dr. Raimundo Dutra De Araújo  - Presidente  
- Profa. Esp. Francirleidy de Araújo Barradas   - M embro  
- Psic. Mariane de Lira Siqueira       - Membro  
- Prof. Esp. José Oscar de Carvalho Oliveira    - M embro  
PORTARIA Nº  0886, de 01 de dezembro de 2017 -  Designar os membros da Comissão Científica do XI Seminário de 
Extensão da UESPI / I Encontro Estadual de Egressos da UESPI: “Universidade, Sociedade e Desenvolvimento Sustentável”: 
- Prof. Dr. Raimundo Dutra De Araújo       - Presid ente 
- Prof. Dr. Arnaldo Silva Brito       - Membro  
- Profa. Dra. Roselis Ribeiro Barbosa Machado     -  Membro  
- Profa. Dra. Rosângela Assunção       - Membro  
- Profa. Dra. Fabiana Teixeira de Carvalho      - M embro  
- Profa. Dra. Valdirene Gomes de Sousa      - Membr o 

PORTARIA Nº  0887, de 04 de dezembro de 2017 -  Designar CÍCERO NICOLINI, matrícula nº 281500-1, par a 
subs t i tui r o Pr ó- Reitor de Pesqui sa e Pós- Graduação, GERAL DO ED UAR DO D A L UZ JÚ N IOR , matr ícul a nº  
147825- 7, no per íodo de 07 a 21/12/2017, por  mot i vo de fér i as . Es ta Por tar i a entr a em vi g or  a par t i r  de 
07/12/2017. 
 

PORTARIA Nº  0888, de 07 de dezembro de 2017 -  Remover, a pedido, ALINE MARTINS DIOLINDO 
MENESES, matr ícula nº 280256-2, Professor Auxiliar, Nível I, T.I. 40 horas, do Campus “Professor  Possidônio 
Quei roz” , em Oeiras, para o C ampus  “ Poeta Tor q uato N eto”,  no C entro de C i ênci as da Educação, C omunicação e 
Ar tes  – C C EC A. 

 
PORTARIA Nº  0889, de 11 de dezembro de 2017 -  Exonerar FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES LIMA, matrícula nº 
227017-0, do cargo de Coordenador de Área do Subprojeto de Química, do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à 
Docência – PIBID/CAPES, do C ampus  “ Poeta Tor q uato N eto” . 

 
PORTARIA Nº  0890, de 11 de dezembro de 2017 -  D esignar CÍCERO OLIVEIRA COSTA NETO, matrícula nº 146585-
6, para exercer o cargo de Coordenador de Área do Subprojeto de Química, do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à 
Docência – PIBID/CAPES, do C ampus  “ Poeta Tor q uato N eto” . 

 
PORTARIA Nº  0891, de 12 de dezembro de 2017 -  Exonerar, a pedido, GEORGE ABREU FILHO, matrícula nº 318439-
X, das atividades atinentes ao cargo de Coordenador do Curso de Zootecnia, do Campus “Dep. Jesualdo Cavalcanti”, em 
Corrente. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo seus efeitos a contar de 23/11/2017.  

 
PORTARIA Nº  0892, de 12 de dezembro de 2017 -  Nomear HERMÓGENES ALMEIDA DE SANTANA JÚNIOR , 
matrícula   nº 268527-2, para exercer o cargo de Coordenador do Curso de Zootecnia, do Campus “Dep. Jesualdo Cavalcanti”, 
em Corrente. 

PORTARIA Nº  0893, de 15 de dezembro de 2017 -  Remover , a pedido, LÚCIA MARIA DE FÁTIMA 
RIBEIRO REBELLO, matr ícula nº 268920-X, Professor  Assistente, Nível  I, T.I. 40 horas, do Campus 
“Professor  Barros Araújo”, em Picos, para o Campus “Poeta Torquato Neto” , em Teresina. 

 

PORTARIA  Nº 0885, de 01 de dezembro de 2017 - Designar os
membros da Comissão Organizadora do XI Seminário de Extensão da
UESPI / I Encontro Estadual de Egressos da UESPI: “Universidade,
Sociedade e Desenvolvimento Sustentável”:
- Prof. Dr. Raimundo Dutra De Araújo - Presidente
- Profa. Esp. Francirleidy de Araújo Barradas   - Membro
- Psic. Mariane de Lira Siqueira - Membro
- Prof. Esp. José Oscar de Carvalho Oliveira    - Membro

PORTARIA  Nº 0886, de 01 de dezembro de 2017 - Designar os
membros da Comissão Científica do XI Seminário de Extensão da UESPI
/ I Encontro Estadual de Egressos da UESPI: “Universidade, Sociedade
e Desenvolvimento Sustentável”:
- Prof. Dr. Raimundo Dutra De Araújo      - Presidente
- Prof. Dr. Arnaldo Silva Brito      - Membro
- Profa. Dra. Roselis Ribeiro Barbosa Machado     - Membro
- Profa. Dra. Rosângela Assunção      - Membro
- Profa. Dra. Fabiana Teixeira de Carvalho      - Membro
- Profa. Dra. Valdirene Gomes de Sousa     - Membro

PORTARIA  Nº 0887, de 04 de dezembro de 2017 - Designar CÍCERO
NICOLINI , matrícula nº 281500-1, para substituir o Pró-Reitor de
Pesquisa e Pós-Graduação, GERALDO EDUARDO DA LUZ JÚNIOR ,
matrícula nº 147825-7, no período de 07 a 21/12/2017, por motivo de
férias. Esta Portaria entra em vigor a partir de 07/12/2017.

PORTARIA  Nº 0888, de 07 de dezembro de 2017 - Remover, a pedido,
ALINE MARTINS DIOLINDO MENESES , matrícula nº 280256-2, Professor
Auxiliar, Nível I, T.I. 40 horas, do Campus “Professor Possidônio Queiroz”,
em Oeiras, para o Campus “Poeta Torquato Neto”, no Centro de Ciências
da Educação, Comunicação e Artes – CCECA.

PORTARIA  Nº 0889, de 11 de dezembro de 2017 - Exonerar
FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES LIMA, matrícula nº 227017-0, do
cargo de Coordenador de Área do Subprojeto de Química, do Programa
Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência – PIBID/CAPES, do
Campus “Poeta Torquato Neto”.

PORTARIA  Nº 0890, de 11 de dezembro de 2017 - Designar CÍCERO
OLIVEIRA  COSTA NETO, matrícula nº 146585-6, para exercer o cargo
de Coordenador de Área do Subprojeto de Química, do Programa
Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência – PIBID/CAPES, do
Campus “Poeta Torquato Neto”.

PORTARIA  Nº 0891, de 12 de dezembro de 2017 - Exonerar, a pedido,
GEORGE ABREU FILHO , matrícula nº 318439-X, das atividades atinentes

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI
GABINETE DA REITORIA

ao cargo de Coordenador do Curso de Zootecnia, do Campus “Dep.
Jesualdo Cavalcanti”, em Corrente. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua emissão, retroagindo seus efeitos a contar de 23/11/2017.

PORTARIA  Nº 0892, de 12 de dezembro de 2017 - Nomear
HERMÓGENES ALMEIDA  DE SANTANA JÚNIOR, matrícula   nº
268527-2, para exercer o cargo de Coordenador do Curso de Zootecnia,
do Campus “Dep. Jesualdo Cavalcanti”, em Corrente.

PORTARIA Nº 0893, de 15 de dezembro de 2017 - Remover, a pedido,
LÚCIA MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO REBELLO, matrícula nº 268920-
X, Professor Assistente, Nível I, T.I. 40 horas, do Campus “Professor
Barros Araújo”, em Picos, para o Campus “Poeta Torquato Neto”, em
Teresina.

Teresina, 15/12/2017.
NOUGA CARDOSO BATISTA

Reitor
Of.   212

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA

PORTARIA UNAFIN Nº. 014/2016

Teresina (PI), 29 de fevereiro de 2016.

O DIRET OR DA UNIDADE ADMINISTRA TIV O-
FINANCEIRA  DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto S/N de 05
de janeiro de 2015, DOE nº. 02, página nº. 02 e tendo em vista o disposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a servidora, LUCIANA MARIA DE SOUSA
AZEVEDO , Assessora de Comunicação - ASCOM, da Secretaria da
Fazenda do Estado do Piauí, Matrícula nº. 112.642-3 para em observância
à legislação vigente, atuar como a Fiscal do Contrato nº. 015/2016
celebrado entre a Secretaria Estadual da Fazenda – SEFAZ-PI e a
Empresa, Luzia P. da Costa-ME - Visual Clipagem, conforme
discriminação abaixo:

I – Objeto: O objeto deste contrato consiste na clipagem de matérias
de jornais, previstos nos termos da Justificativa de Dispensa de
Licitação nº. 03/2016 e proposta apresentada pelo CONTRATADO,
que ficam vinculados a este Contrato, independentemente de
transcrição.

II – Contrato nº. 015/2016, Luzia P. da Costa-ME – Visual Clipagem,
CNPJ nº. 11.123.495/0001-62, assinado em 29 de fevereiro de 2016.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas,
o fiscal de contrato deve proceder à fiscalização contratual, registrando
no Sistema de Contratos da Secretaria da Fazenda do Piauí todas as
ocorrências durante a vigência contratual.

Art. 2º. Cientificar que responderá solidariamente, perante aos órgãos
competentes, o fiscal que atestar a prestação do serviço em desacordo
com o especificado no contrato.

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de assinatura do contrato acima
especificado.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Cristovam Colombo dos Santos Cruz
DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA

Of.   064
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA  Nº 355/2017 – GAB/SEADPREV, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ , com base no art. 35, caput e
inciso XII, da Lei Complementar estadual n. 28, de 09 de junho de 2003,
no § 5º do mesmo art. 35, acrescentado pela Lei Complementar estadual
n. 162, de 30 de dezembro de 2010, e nas demais disposições legais;

CONSIDERANDO que - nos termos do § 6 º do art. 35 da Lei
Complementar estadual n. 28/2003, acrescentado pelo art. 4 º da Lei
estadual nº 6.310/2013, de 07 de janeiro de 2013 – todas as licitações
realizadas pelo Poder Executivo estadual são acompanhadas e
controladas pela Superintendência de Licitações e Contratos desta
Secretaria de Administração e Previdência, sem prejuízo das
competências à Procuradoria-Geral do Estado pelo inciso II do art. 151
da Constituição do Estado;

CONSIDERANDO que - por força do arts. 1º e 4º do Decreto n.
11.319, de 13 de fevereiro de 2004 regulamenta o Sistema de Registro de
Preços – SRP no âmbito da Administração Pública estadual, instituindo
um Registro Central a cargo da Secretaria de Administração e Previdência,
mas admitindo que os órgãos ou entidades da administração estadual
possam implantar seu próprio sistema registro setoriais de preços, desde
que em harmonia com o registro com o Sistema Central;

CONSIDERANDO que - nos termos do Parecer PGE/PLC nº
465/2010 de 11/08/2010, tornado parecer normativo por ato
governamental publicado no Diário Oficial do Estado nº 189, de 05/10/
2010, p. 3, não é possível adesão a registro de preços setorial (conclusão
“e” do referido Parecer), mas é possível que a Secretaria de
Administração e Previdência incorpore como seu registro de preços
setorial e passar a gerenciá-lo consoante as normas do sistema central
(conclusão “f” do Parecer);

CONSIDERANDO que - a Secretaria de Estado da Saúde -
SESAPI tem registro setorial de preços, possuindo em vigor a Ata de
Registro de Preços nº XIX/2017, relativa ao Pregão Eletrônico nº 17/2017 -
CPL/SESAPI, que tem como objeto Registro de Preços para aquisição de
produtos de saúde (testes de glicemia embalada individualmente),
objetivando a melhoria das condições e ampliação da capacidade de
atendimento à saúde do paciente, extrato de publicação publicado no
Diário Oficial do Estado nº 208, no dia 08/11/2017, pág. 69;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço,
compreendendo: aquisição de produtos de saúde (testes de glicemia
embalada individualmente), com o objetivo de atender aos
INTERESSES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  EM GERAL;

RESOLVE:

Ar t. 1º Incorporar a Ata de Registro de Preços nº XIX/2017,
relativa ao Pregão Eletrônico nº 17/2017 - CPL/SESAPI, que tem como
objeto Registro de Preços para aquisição de produtos de saúde (testes
de glicemia embalada individualmente), com o objetivo de atender
necessidades decorrentes de serem realizadas pela Administração
Pública em Geral, ou até que se expire o prazo de validade da Ata
incorporada;

Art. 2º Os órgãos e entidades da administração direta e indireta
do Estado que pretendam obter liberações para o objeto: Registro de
Preços para aquisição de produtos de saúde (testes de glicemia
embalada individualmente), com base na Ata de Registro de Preços
incorporada pelo art. 1º desta Portaria, devem dirigir seus requerimentos
diretamente à Secretaria de Estado da Administração e Previdência;

Ar t. 3º As liberações para a utilização da Ata de Registro de
Preços incorporada ao Sistema Central de Registro de Preços por meio
desta Portaria deverão;

a) Necessidade de realizar pesquisa de preço (mercado), antes
da aquisição, conforme previsto no conforme previsto no Art. 15 § 4º
da Lei nº 8.666/1993;

b) No caso de a contratação ser custeada com recursos
federais, informar sobre a necessidade de justificativa, na forma do art.
1º, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 5.504, de 05 de agosto de 2005;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E

PREVIDÊNCIA
Of.   1313

Of.  3659
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS ECONÔMICAS E SOCIAIS
DO PIAUÍ - CEPRO

PORTARIA Nº 247/2017          Teresina(PI), 11 de Dezembro de 2017.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS
ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ – CEPRO , no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o Art. 91 da Lei Complementar nº
13 de 03.01.94, ao funcionário desta Fundação, Antônio da Silva Moura,
ocupante do cargo de Analista Pesquisador, Classe III, Padrão “E”,
matrícula nº 026775-9 estatutário, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio
por assiduidade relativa ao qüinqüênio de 04/02/1982 a 04/02/1987 a
qual deverá ser gozada integralmente no período de 11/12/2017 a 11/
03/2018.

II – Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor nesta data.

Cientifique-se

Cumpra-se

Antônio José Castelo Branco Medeiros
PRESIDENTE

Of.  278

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIASESAPI/GABN.2098/17,

TERESINA (PI), 30 DE NOVEMBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1º  Designar como fiscal do Convênio a ser firmado entre a
Secretaria de Estado da Saúde e a Prefeitura Municipal de Santo
Inácio do Piauí, o Servidor RAYFRAN BARROSO, matricula Nº
812059-5, CREA PI 191045363-3, para acompanhar e fiscalizar a execução
obra, que tem como objeto a Reforma da cobertura do Hospital Rosalina
Passos do município.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
EM TERESINA, 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

Atenciosamente

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  3307

PORTARIA   SESAPI/GAB 1744/2017.

CONSIDERANDO os Processos SESAPI n° AA.900.1.147278/17-30 e
AA.900.1.031490/16-93, referente à manifestação do servidor Carlos
Henrique do Nascimento, matrícula funcional n° 208783-9, referente à
sua destituição da Comissão Técnica instituída pela Portaria 1761/15,
de 01 de setembro de 2017, publicada no D.O.E n° 168, de 04 de setembro
de 2015, haja vista o mesmo não ter atuado efetivamente desde 02 de
maio de 2016.

CONSIDERANDO a necessidade de relotação do mesmo, junto ao
setor de controle de ponto eletrônico dos servidores do Estado, em
cumprimento dar cumprimento de nova legislação e demanda
administrativa relativa a alterações no Sistema em comento, o que
inviabilizou a acumulação de funções a serem exercidas.

RESOLVE:

1. Destituir o membro Carlos Henrique do Nascimento, matrícula
funcional n° 208783-9, da portaria SESAPI/GAB n° 1761/2015, de 04 de
setembro de 2015, com efeitos retroativos a partir 02 de maio de 2016,
conforme Processos n° AA.900.1.147278/17-30 e AA.900.1.031490/16-
93, permanecendo inalterado o conteúdo registrado na Portaria
supradita.

2.   Esta  Portaria  entrará em  vigor a partir da data de sua assinatura.

3.   Dê-se ciência e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
04 de outubro de 2017.

  José Richardson da Costa Soares
               Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP

   Florentino Alves Veras Neto
                        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  996

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
BIPARTITE

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 053/2017

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 238ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 22 de setembro de 2017, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) Apresentação em plenário do Memo Nº 108/2017 pela Gerente
de Atenção Básica da SESAPI, Dilia Savia de Sousa Falcão,
de comprovação documental de solicitações e pleitos dos
municípios referentes liberação de Parcelas para Construção
de UBS e Academia da Saúde, Ampliação de UBS, Reformas
de UBS e solicitações de justificativas de mudanças de
endereços.

RESOLVE:
1. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01

(uma) Academia de Saúde para o município de Bertolínia;
03 (três) Academias de Saúde (Localizada na Alameda
Senador Dirceu Arcoverde SN C; Localizada na Avenida
do Contorno, S/N Bairro de Fátima; Localizada na Av.
Nilo Santana de Oliveira, Praça Francisco Moreira Lopes
Bairro Estação) para o município de Campo Maior; 01
(uma) Academia de Saúde (Localizada na Rua Marcos
Parente S/N Bairro Liberdade) para o município de
Inhuma e 01(uma) Academia de Saúde (Referente
proposta nº 06554067000111005) para o município de
Floriano.

2. Aprovar a liberação da 2ª Parcela de Construção de
01(uma) Academia de Saúde (Localizada no Povoado
Riacho dos Negros. 130 Z. Rural) para o município de
Palmeirais; 01 (uma) Academia de Saúde (Localizado na
Rua Pedro Gomes S/N) para o município de Sigefredo
Pacheco.

3. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01
(uma) UBS (Localizada no endereço Lagoa Dantas) para
o município de Monsenhor Hipólito; 01 (uma) UBS
Localidade Caldeirão Zona Rural) para município de
Assunção do Piauí; 01 (uma) UBS (Localizada no
endereço localidade Vila Crioulo Zona Rural) para o
município de Bocaina; 01 (uma) UBS (Localizada no
endereço localidade Ingazeira Zona Rural) para o
município de Monte Alegre do Piauí; 01(uma) UBS
(Localizada na localidade Bananeira Zona Rural) para o
município de Paes Landim; 01 (uma) UBS ( Localizada a
5 Km da PI 464 e a 30km da BR 020 localidade Conceição
Zona Rural) para o município de Pedro Laurentino; 01
(uma) UBS Buriti do Canto (Localizada na localidade
Alto Sereno Zona Rural) para o município de Oeiras.
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4. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Ampliação de
01(uma) UBS (Localizada na Rua Mestre Bento S/N) para
o município de Caldeirão Grande do Piauí.

5. Aprovar a liberação da 2ª Parcela de Ampliação de 03
(três) UBS (Posto Vicente de Paula Santos Localizada
no endereço Canto Zona Rural; Posto de Saúde Osvaldo
Marinho de Sousa Localizada no endereço Povoado
Cocos, Centro; Posto de Saúde Pedro Aurélio Neto) para
o município de Ipiranga; 01(uma) UBS (Localizada no
endereço Povoado São Domingos) para o município de
Isaias Coelho.

6. Aprovar a liberação da 2ª Parcela de Construção de 01
(uma) UBS (Localidade Riacho do Padre a 3 km da sede)
para o município de Padre Marcos; 01 (uma) UBS
(Localidade Povoado Pintado) para o município de
Curralinhos; 01 (uma) UBS (Localidade Assentamento
da Fazenda Jorge) para o município de Curralinhos; 01
(uma) UBS (Localidade Barragem, na Rua Projetada, S/N
Bairro Barragem) para o município de Bocaina.

7. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para
as devidas providências.

Teresina, 22 de setembro de 2017.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 066/2017

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 238ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 22 de setembro de 2017, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto na Programação Anual de Saúde de Fartura do Piauí
para 2017, referente a construção e conservação de uma UBS
com recursos de Emenda Parlamentar;

b) A Resolução Nº 001/2017, de 20 de abril de 2017, do Conselho
Municipal de Saúde de Fartura do Piauí, aprovando o
Programação Anual de Saúde do município de Fartura do
Piauí;

c) A apresentação em plenário da documentação do município de
Fartura do Piauí, referente ao pleito da construção de uma
Unidade Básica de Saúde (UBS) com recursos de Emenda
Parlamentar já garantidos a este fim.

RESOLVE:

1. Aprovar o pleito de construção de uma Unidade Básica
de Saúde Porte II para o município de Fartura do Piauí,
através do recurso de Emenda Parlamentar garantido a
este fim.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para
as devidas providências.

Teresina, 22 de setembro de 2017.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 067/2017

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 238ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 22 de setembro de 2017, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A apresentação em plenário da Proposta de Aquisição de
Equipamento/Material Permanente Nº 06.206.659000/1170-12,
solicitada pelo Hospital Regional Chagas Rodrigues, de
Piripiri/PI para a UCINCO do referido Hospital, feita pelo Dr.
Alderico Gomes Tavares – Superintendente SUPAS/SESAPI.

RESOLVE:

1. Aprovar a solicitação de aquisição de Equipamento/
Material Permanente conforme a Proposta Nº
06.206.659000/1170-12 para a UCINCO do Hospital
Regional Chagas Rodrigues, do município de Piripiri/PI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para
as devidas providências.

Teresina, 22 de setembro de 2017.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 069/2017

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 238ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 22 de setembro de 2017, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto na Portaria GM/MS Nº 1.366, de 08 de julho de 2013,
referente ao estabelecimento da organização dos Centros de
Trauma, estabelecimentos de saúde integrantes da Linha de
Cuidados ao Trauma na Rede de Atenção às Urgências e
Emergências (RUE) no âmbito do Sistema Único de Saúde;

b) Parecer do Grupo Condutor da RUE do Território de
Desenvolvimento da Planície Litorânea estabelecendo o
Hospital Estadual Dirceu Arcoverde – HEDA como Centro
de Trauma Tipo I, na Linha de Cuidado ao Trauma, conforme
rege a Portaria GM/MS Nº 1.366/2013 no Plano de Ação da
RUE da Planície Litorânea;

c) O disposto na Resolução CIR Planície Litorânea-PI Nº 004/2016,
de 13 de dezembro de 2016, aprovando a Proposta de Habilitação
do Centro de Trauma Tipo I – HEDA de Parnaíba-PI na Linha de
Cuidado do Trauma da RUE da Planície Litorânea;

d) A apresentação em plenário feita pela Gerente de
Descentralização e Organização Hospitalar, Edvone
Benevides Sabino, esclarecendo as normas técnicas
administrativas necessárias a este tipo de habilitação e
apresentando a documentação necessária a este fim, inclusive
um cronograma de realização dos Cursos de Aperfeiçoamento
e Capacitação feitos para os funcionários do Hospital.

RESOLVE:

1. Aprovar a habilitação do Centro de Trauma Tipo I do
Hospital Estadual Dirceu Arcoverde – HEDA, de
Parnaíba na Linha de Cuidado ao Trauma da RUE da
Planície Litorânea com sede em Parnaíba-PI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para
as devidas providências.

Teresina, 22 de setembro de 2017.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 070/2017

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 238ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 22 de setembro de 2017, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A apresentação feita em plenário pela Secretária Municipal de
Saúde de José de Freitas – Germane Silva Linhares, e a
Presidente do COSEMS-PI, Leopoldina Cipriano Feitosa,
esclarecendo a situação atual do Hospital Municipal Nossa
Senhora do Livramento quanto a quantidade de atendimentos
de gestantes da região circunvizinha e de realização de Partos,
mesmo sendo precário o Serviço de Parto Normal. Foi falado
também da necessidade de implantação de um Serviço de
Enfermagem Obstetra com fins de melhor humanizar as formas
de atendimentos do Parto Normal no Hospital, sendo
necessário, para isto, que haja um incentivo financeiro
repassado mensalmente pela Secretaria de Estado da Saúde
do Piauí de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) de acordo com
o que estabelece a TAC.

RESOLVE:

1. Aprovar a solicitação do Hospital Nossa Senhora do
Livramento, de José de Freitas-PI a receber da Secretaria
de Estado da Saúde do Piauí o recurso de R$ 21.000,00
(vinte e um mil reais) mensal, de acordo com o que
estabelece a TAC, para implantação e manutenção do
Serviço de Enfermagem Obstetra do referido Hospital.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário
de Estado da Saúde do Piauí, para as devidas
providências.

Teresina, 22 de setembro de 2017.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 071/2017

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 238ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 22 de setembro de 2017, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A apresentação em plenário, feita pela Coordenadora Geral do
SAMU Estadual, Christianne da Rocha Leal, sobre pleitos
dos municípios de Lagoa do Barro e Coronel José Dias,
solicitando uma Unidade de Suporte Básico do SAMU e
ampliação da frota para o município de José de Freitas-PI.

RESOLVE:

1. Aprovar a implantação de 01 (uma) Unidade de Suporte
Básico do SAMU para os municípios de Lagoa do Barro
e Coronel José Dias.

2. Aprovar a implantação de 01 (uma) ampliação de frota
do SAMU para o município de José de Freitas.

3. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para
as devidas providências.

Teresina, 22 de setembro de 2017.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI (AD), Nº 073/2017

O Coordenador-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do
Estado do Piauí, em AD REFERENDUM do plenário da CIB-PI, no uso
de suas atribuições legais e competências regimentais e considerando:

a) O disposto na Portaria MS/GM Nº 3.134/2013, que dispõe em seu
Art.13, § 4º e § 5º, sobre a possibilidade de realocação de
equipamentos e materiais permanentes em estabelecimentos de
saúde do mesmo ente federativo, atendidos alguns requisitos;

b) Que os equipamentos hospitalares adquiridos através de
Propostas Federais, provenientes de recursos oriundos de
Emendas Parlamentares e Programas;

c) A redação legal do Art. 5º da Resolução CIT Nº 22/2017 que
ratifica o disposto no parágrafo 4º, do Art. 13, da Portaria
supracitada;

d) Que o Estado do Piauí/SESAPI fora intimado pela Justiça
Federal a apresentar cronograma de ação para abertura de
leitos de UTI, conforme Ata de Audiência da 5ª Vara da Seção
Judiciária do Piauí, de 29/07/2015;

e) A exiguidade de tempo em vista a próxima Reunião Ordinária da
CIB-PI adiada para novembro.

RESOLVE:
1. Aprovar a solicitação de autorização para realocação de

equipamentos conforme relacionados nas tabelas abaixo:
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE 
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O Coordenador-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Piauí, em AD 
REFERENDUM do plenário da CIB-PI, no uso de suas atribuições legais e competências 
regimentais e considerando: 

 
a) O disposto na Portaria MS/GM Nº 3.134/2013, que dispõe em seu Art.13, § 4º e § 5º, 

sobre a possibilidade de realocação de equipamentos e materiais permanentes em 
estabelecimentos de saúde do mesmo ente federativo, atendidos alguns requisitos; 
 

b) Que os equipamentos hospitalares adquiridos através de Propostas Federais, 
provenientes de recursos oriundos de Emendas Parlamentares e Programas; 

 
c) A redação legal do Art. 5º da Resolução CIT Nº 22/2017 que ratifica o disposto no 

parágrafo 4º, do Art. 13, da Portaria supracitada; 
 

d) Que o Estado do Piauí/SESAPI fora intimado pela Justiça Federal a apresentar 
cronograma de ação para abertura de leitos de UTI, conforme Ata de Audiência da 5ª 
Vara da Seção Judiciária do Piauí, de 29/07/2015; 
 

e) A exiguidade de tempo em vista a próxima Reunião Ordinária da CIB-PI adiada para 
novembro. 
 
 

RESOLVE: 

1. Aprovar a solicitação de autorização para realocação de equipamentos conforme 
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1. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para devidas
providências.

Teresina, 13 de novembro de 2017.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 074/2017

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 238ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 22 de setembro de 2017, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A constituição oficial da nova Diretoria do Conselho de
Secretários Municipais de Saúde do Estado do Piauí –
COSEMS-PI, com renovação de membros representantes dos
Municípios junto à Comissão Intergestores Bipartite do Piauí;

b) A renovação de alguns membros da Secretaria Estadual de
Saúde do Piauí – SESAPI, junto à Comissão Intergestores
Bipartite do Piauí;

c) A revogação da Resolução CIB-PI, Nº 041/2015, de 02 de junho
de 2015, com a composição anterior dos membros da CIB-PI.

RESOLVE:

1. Aprovar a composição da Comissão Intergestores
Bipartite do Piauí para o biênio 2017 a 2018, formada pelos
membros titulares, suplentes e respectivas
representatividades, abaixo relacionados:

I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA  ESTADUAL  DE
SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

Titular  01 – FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Presidente-Coordenador da CIB-PI e Secretário Estadual

da Saúde
Suplente: Cristiane Maria Ferraz Damasceno Moura Fé

Superintendente de Atenção Integral à Saúde –
SUPAT

Titular  02 – ALDERICO GOMES TAVARES
Superintendente da SUPAS

Suplente: Christianne Macedo da Rocha Leal
Coordenadora Geral do SAMU Estadual

Titular 03 – HERLON CLISTENES GUIMARÃES
Diretor da Unidade de Vigilância e Atenção à

Saúde - DUVAS
Suplente: Zenira Martins Silva

Coordenadora de Analise e Divulgação de
Situação e Tendências em Saúde

Titular  04 – TATIANA  VIEIRA  SOUSA CHAVES
Diretora da Unidade de Vigilância Sanitária –

DIVISA
Suplente: Maria Veloso Soares

Gerente de Controle de Serviços e Produtos
Titular 05 – JOSÉ ELOI LAMIM LAGES

Diretor da Unidade de Planejamento – DUP
Suplente: Valtânia Leite Barbosa Gomes

Gerente de Planejamento
Titular  06 – ANA MARIA  MENESES NEIVA EULÁLIO

AMORIM
Diretora da Unidade de Controle, Avaliação,

Regulação e Auditoria - DUCARA
Suplente: Maria de Fátima Gomes da Silva

Gerente de Controle, Avaliação e Regulação
Titular  07 – DILIA SÁVIA DE SOUSA FALCÃO

Gerente de Atenção Básica / SESAPI
Suplente: Adriana Araújo Costa Camelo de Carvalho

Coordenadora de Gestão da Atenção Básica /
SESAPI

Titular 08 – GISELE MARTINS DO NASCIMENTO
Gerente de Atenção à Saúde Mental

Suplente: Maria do Rosario Nunes Carvalho Costa
Coordenadora dos CAPS

II – REPRESENTANTES DO CONSELHO DE SECRETÁRIOS
MUNICIP AIS DE SAÚDE DO PIAUÍ – COSEMS-PI

Titular 09 – LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Saúde de Beneditinos e

Presidente do COSEMS-PI
Suplente: Geanne Nefertit Alexandrina Floriano

Secretária Municipal de Saúde de Lagoa do Piauí
Titular  10 – SÍLVIO MENDES DE OLIVEIRA  FILHO

Presidente da Fundação Municipal de Saúde de
Teresina

Suplente: Maria Vitória de Araújo Urbano
 Diretora de Controle, Avaliação, Regulação e

Auditoria – DCARAS/SMS Teresina
Titular  11 – AURIDENE MARIA  DA SILVA MOREIRA  DE

FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras

Suplente: Leonardo Nogueira Pereira
Secretário Municipal de Saúde de Valença do

Piauí
Titular  12 – EDUARDO PARENTE DA ROCHA

Secretário Municipal de Saúde de Guadalupe
Suplente: Edilberto de Almeida Carvalho

Secretário Municipal de Saúde de Pajeú do Piauí
Titular  13 – ELISÂNGELA CARVALHO AMORIM

Secretária Municipal de Saúde de Esperantina
Suplente: Gardênia da Silva Oliveira

Secretária Municipal de Saúde de Vera Mendes
Titular  14 – LUIS PEREIRA DE ALENCAR

Secretário Municipal de Saúde de Pio IX
Suplente: Genilda de Oliveira Costa

Secretária Municipal de Saúde de Anísio de
Abreu

Titular 15 – JERRY LIMA
Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do

Piauí
Suplente: Valéria Boson Castro

Secretária Municipal de Saúde de Baixa Grande
do Ribeiro

Titular 16 – CLEDJA MORENO BENVINDO
Secretária Municipal de Saúde de Bom Jesus

Suplente: Dulce Orminda Mendes Martins Nogueira
Secretária Municipal de Saúde de Francinópolis

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário
Estadual de Saúde para as devidas providencias.

Teresina, 22 de setembro de 2017.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 075/2017

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 239ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 17 de novembro de 2017, em Teresina,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Resolução CIT Nº 22 de 27 de julho de 2017, que dispõe
sobre a execução dos recursos financeiros transferidos
pelo Ministério da Saúde para aquisição de equipamentos
e materiais permanentes no âmbito da Portaria GM/MS Nº
3134 de 17 de dezembro de 2013 e que orienta os gestores
quanto aos tramites legais para justificativas de alterações
destes itens quando da frustação do diagnóstico da
necessidade atual;

b) As Resoluções do Conselho Municipal de Saúde de Nazária
Nº 004 e 005 de julho de 2017 que aprova sem ressalva a
inclusão de equipamentos e materiais permanentes,
mediante necessidade atual, a serem adquiridos por meio
de incentivos financeiros residuais referentes as propostas
Nº 10841917000114001 e Nº 10841917000114009, custeadas
através de Emenda Parlamentar em gestão anterior;

c) Recomendação CIR Entre Rios Nº 10/2017, quanto a alteração
e inclusão de novos equipamentos e materiais permanentes
a serem adquiridos por meio de emenda parlamentares do
município de Nazária, propostas Nº 10841917000114001 e
Nº 10841917000114009.

RESOLVE:

1. Recomendar alteração e inclusão de novos
equipamentos e materiais permanentes a serem
adquiridos por meio de emenda parlamentares,
contempladas pelo município de Nazária, propostas
Nº 10841917000114001 e Nº 10841917000114009.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde
para as devidas providências.

Teresina, 17 de novembro de 2017.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 076/2017

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 239ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 17 de novembro de 2017, em Teresina,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A apresentação em plenário, feita pela Coordenadora Geral
do SAMU Estadual, Christianne Macedo da Rocha Leal,
sobre pleitos dos municípios de Inhuma, Caxingó e Oeiras,
solicitando Unidades de Suporte Básico e Unidades de
Suporte Avançado.

RESOLVE:

1. Aprovar a implantação de 01 (uma) Unidade de
Suporte Básico do SAMU para o município de Inhuma,
regulado pela Central de Regulação das Urgências do
Estado do Piauí.

2. Aprovar a implantação de 01 (uma) Unidade de
Suporte Básico do SAMU para o município de
Caxingó, regulado pela Central de Regulação das
Urgências Regional de Parnaíba.

3. Aprovar a implantação de 01 (uma) Unidade de
Suporte Avançado do SAMU para o município de
Oeiras, regulado pela Central de Regulação das
Urgências do Estado do Piauí.

4. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde
para as devidas providências.

Teresina, 17 de novembro de 2017.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 077/2017

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 239ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 17 de novembro de 2017, em Teresina,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A apresentação em plenário, feita pela Coordenadora Geral
do SAMU Estadual, Christianne Macedo da Rocha Leal,
sobre pleito do município de Teresina, solicitando
Ampliação da Frota de Motolancia.

RESOLVE:

1. Aprovar a ampliação da frota de motolancia para o
município de Teresina com 2 (duas) motolancias,
sendo uma oriunda de devolução do SAMU Parnaíba,
a qual se encontra na Central de Regulação das
Urgências do Estado do Piauí e outra a ser requerida
ao Ministério da Saúde, reguladas pela Central de
Regulação Regional do SAMU Teresina.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde
para as devidas providências.

Teresina, 17 de novembro de 2017.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI
Of.  3503
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE RETIFICAÇÃO

P.A : 14.203/1649/2017
REFERENTE: SEGUNDO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 076/
2016
OBJETO: RETIFICAÇÃO DE EXTRA TO DE PUBLICAÇÃO.

Onde se lê “VALOR GLOBAL: R$ 130.260,00 (cento e trinta mil,
duzentos e sessenta reais)”, leia-se “VALOR GLOBAL: R$
651.300,00 (seiscentos e cinquenta e um mil e trezentos reais)”.

Teresina, PI, 07 de dezembro de 2017.

Retifique-se,

Publique-se.

PAULO CÉSAR DE SOUSA MARTINS
Presidente da FUNDESPI

Of. 1052

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI

PORTARIA GAB/CPCPR Nº 025/2017

Teresina, 12 de dezembro de 2017

Designa servidor para supervisionar a execução do contrato nº022/
2017, processo administrativo nº15105-162/2017 e dá outras
providências.

O COORDENADOR DO PROGAMA DE COMBATE A POBREZA
RURAL , no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO que o
contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas
clausulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor Walter Silas Barros, Cpf: 834.060.853-34
para supervisionar a execução do objeto do contrato nº 024/2017,
celebrado por esta Coordenadoria do Programa de Combate à Pobreza
Rural CPCPR, na condição de contratante, sob o aspecto quantitativo
e qualitativo, podendo exigir da empresa contratada CNH INDUSTRIAL
BRASIL LTDA, CNPJ: 01844555/0023-98, quaisquer informações para
o fiel do aqui determinado.

Art. 2º. O servidor designado poderá determinar a adoção de
providencias a CONTRATADA com o objetivo de corrigir possíveis
inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º. A existência de fiscalização por parte do servidor designado de
nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da contratada,
relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora assumida.

Art. 4º. Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se e Cumpra-se.

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Coordenador

Of. 331
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EXTRATO DE TERMOS DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA - PROJUR/2017

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 25/2017
COOPERANTES: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI e a Prefeitura Municipal de São João do Piauí - PI.
OBJETO: Ações e atividades a serem desenvolvidas em parceria entre
ADAPI e a Prefeitura Municipal de São João do Piauí - PI, visando o
atendimento às normas zoofitossanitárias, para uma maior eficiência
do serviço de defesa agropecuária e o desenvolvimento do agronegócio.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos
DATA DA ASSINATURA: 10/11/2017

Of. 779

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PIAUÍ – ADAPI

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILA TERAL  DO
INSTRUMENT O PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA
E VENDA - ADH/PI

BASE LEGAL: Processo Administrativo nº AA.118.1.000247/17-81 -
ADH/PI.
PROMITENTE VENDEDORA: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI
CNPJ: 08.787.769/0001-03
PROMISSÁRIA COMPRADORA: MARIA JACINTA DE SOUSA
DIAS
CPF: 451.579.523-68
OBJETO DA RESCISÃO - Rescisão Contratual Unilateral do
Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda, firmado
com a Promissária Compradora em 30 de dezembro de 2009, com base
no descumprimento da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA do
instrumento contratual.
DATA DA ASSINATURA DA RESCISÃO: 16 de dezembro de 2017.
FONTE DE RECURSOS: Programa de Aceleração do Crescimento -
PAC
SIGNATÁRIOS DO TERMO DE RESCISÃO
PROMITENTE VENDEDORA:  GILVANA NOBRE RODRIGUES
GAYOSO FREITAS

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILA TERAL  DO
INSTRUMENT O PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA
E VENDA - ADH/PI

BASE LEGAL: Processo Administrativo nº AA.118.1.002426/17-15
ADH/PI.
PROMITENTE VENDEDORA: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI
CNPJ: 08.787.769/0001-03
PROMISSÁRIO COMPRADOR: FERNANDO PEREIRA DA SILVA
CPF: 008.220.413-67
OBJETO DA RESCISÃO - Rescisão Contratual Unilateral do
Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda, firmado
com o Promissário Comprador em 22 de dezembro de 2014, com base
no descumprimento da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA do
instrumento contratual.
DATA DA ASSINATURA DA RESCISÃO: 14 de dezembro de 2017.
FONTE DE RECURSOS: Programa de Aceleração do Crescimento -
PAC.
SIGNATÁRIOS DO TERMO DE RESCISÃO
PROMITENTE VENDEDORA:  GILVANA NOBRE RODRIGUES
GAYOSO FREITAS

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILA TERAL  DO
INSTRUMENT O PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA
E VENDA - ADH/PI

BASE LEGAL: Processo Administrativo nº AA.118.1.002427/17-28
ADH/PI.
PROMITENTE VENDEDORA: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI

CNPJ: 08.787.769/0001-03
PROMISSÁRIO COMPRADOR: FRANCISCO GAUDINO
FERREIRA
CPF: 304.923.003-72
OBJETO DA RESCISÃO - Rescisão Contratual Unilateral do
Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda, firmado
com o Promissário Comprador em 29 de maio de 2015, com base no
descumprimento da CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA do instrumento
contratual.
DATA DA ASSINATURA DA RESCISÃO: 14 de dezembro de 2017.
FONTE DE RECURSOS: Programa Pró-Moradia.
SIGNATÁRIOS DO TERMO DE RESCISÃO
PROMITENTE VENDEDORA:  GILVANA NOBRE RODRIGUES
GAYOSO FREITAS

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

Of. 754

EXTRATO DO 10º TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 022/2013
- ADH-PI

BASE LEGAL: Concorrência nº 001/2013 – ADH/PI e Processo
Administrativo n° AA.118.1.002343/17-02
CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENT O
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH-PI
CNPJ CONTRATANTE:  08.787.769/0001-03
CONTRATADA: ACLA CENTER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ CONTRATADA:  07.293.068/0001-55
OBJETO DO TERMO ADITIV O - Prorrogação dos prazos fixados na
Cláusula Primeira do 9º Termo Aditivo ao Contrato nº 022/2013 – ADH/
PI, estabelecendo-se prazo para execução das obras de 180 (cento e
oitenta) dias, com vigência do presente Termo Aditivo até 14 de junho
de 2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  180 (cento e oitenta) dias
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 12 de dezembro de
2017
SIGNATÁRIOS DO TERMO ADITIV O
PELA CONTRATANTE:  GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA:  ALBINO CARLOS LINO DE ALENCAR

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

Of. 757

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL  – ADH
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O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:
 Processo nº 459/2017 - Dispensa de licitação nº 450/2017
Empresa: Distribuidora Floriano  Objeto: Medicamentos
Valor: 31.385,84. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 460/2017 - Dispensa de licitação nº 451/2017
Empresa: Distribuidora Floriano  Objeto: Material Hospitalar
Valor: 34.703,65. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 414/2017 - Dispensa de licitação nº 405/2017
Empresa: MEDICA  HOSPITALAR Objeto: Medicamentos
Valor: 91.9992,64. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 415/2017 - Dispensa de licitação nº 406/2017
Empresa: CENTROMED  Objeto: Material Hospitalar
Valor: 38.183,30. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 464/2017 - Dispensa de licitação nº 455/2017
Empresa: ELETROBRAS  Objeto: Abast. De Energia Eletrica
Valor: 1.234,47. Fundamentação: Art.24, inc. XXII da Lei 8.666/93

Processo nº 455/2017 - Dispensa de licitação nº 446/2017
Empresa: TUDO LIMPO  Objeto: Material de limpeza
Valor: 1.249,50. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Of. 070

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES

EXTRATO DO TERMO DE ENTREGA DE IMOVEL

TERMO DE ENTREGA Nº 02/2017

OUTORGANTE: SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUÍ
– CNPJ nº 06.553.564/0001-38.
OUTORGADO: SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI-
CNPJ nº 07.217.342/0001-07.
INTERVENIENTE : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E
PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI – CNPJ nº 06.553.481/0003-00.
OBJETO: O imóvel transferido pertencente ao Estado do Piauí, situado
na Rua Joe Soares Ferry, S/Nº, Bairro Primavera, na cidade de Teresina-
PI, com área construída de 867,00m², implantado num terreno de menor
porção de 2.302,00m², da área maior do Registro de Imóvel Nº31.412,
fls. 196v/197, Livro 3-X, Cartório 1º Oficio, e a edificação contem
dezenove salas, refeitório, cozinha industrial, lavanderia, varias baterias
de banheiro, entre outros cômodos e tendo ainda um estacionamento
para veículos automotores.
DO PRAZO: A cessão de uso possui prazo 10 (dez) anos, a contar da
data da assinatura do Termo de Entrega.
DA DESTINAÇÃO : O imóvel será destinado para a instalação da
Central de Monitoramento Eletrônico e da Casa da Gestante para
Grávidas, Puerperas e Lactantes do Sistema Prisional do Piauí.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE ENTREGA : 05 de dezembro
de 2017.
SIGNATÁRIOS : OUTORGANTE: O secretario da Saúde do Estado
do Piauí o senhor Florentino Alves Veras Neto - OUTORGADO: O
secretario da Justiça do Estado do Piauí o senhor Daniel Carvalho
Oliveira Valente – INTERVENIENTE: O secretario de Administração e
Previdência do Estado do Piauí o senhor Francisco Jose Alves da
Silva.

Of. 3667

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
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AVISO DE LICIT AÇÃO
Republicação do Pregão Eletrônico Nº 08/2017

OBJETO:  Esta licitação tem por objeto a aquisição de impressoras
portáteis para atendimento das necessidades da Defensoria Pública
do Estado do Piauí.
TIPO : Menor Preço
VALOR TOTAL : O valor total máximo para a presente contratação é
de R$ 20.846,74 (vinte mil oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e
quatro centavos).
ENDEREÇO: www.licitacoes-e.com.br
EDITAL DISPONÍVEL : a partir de 20 de dezembro de 2017.
Início do Acolhimento das Propostas: 20 de dezembro de 2017, às 13:00
(horário de Brasília);
Abertura das Propostas: 19 de janeiro de 2018, às 09:00 (horário de
Brasília);
Data e Horário da Disputa: 19 de janeiro de 2018, às 11:00 (horário de
Brasília);
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente a Lei
nº. 8.666/93.
CONTATO: (86) 3233-7407 e (86) 99476-5262, bem como pelos e-mails:
cpldpe@hotmail.com e cpldpe@defensoria.pi.def.br.

Fernanda Márcia de Lima Silva
Pregoeira - DPE

Portaria GDPG nº 702/2017

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Defensora Pública Geral

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 109/2017/DPE/PI
Processo Administrativo nº 03952/2017/DPE/PI.
Dispensa de Licitação nº 46/2017/PI
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: MARELLI MÓVEIS P ARA ESCRIÓTIO S/A
CNPJ: 88.766.936/0001-79
Objeto: Aquisição de cadeiras tipo presidente e interlocutória para
DPE/PI.
Valor do contrato: R$ 7.717,75 (sete mil setecentos e dezessete reais e
setenta e cinco centavos).
Fonte Recursos: fonte (100) e elemento de despesa (449052).
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993.
Data de Assinatura: 15 (quinze) de dezembro de 2017.
Vigência: 06 meses a partir da assinatura
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ E
MARELLI MÓVEIS P ARA ESCRITÓRIO S/A

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira Tapety,
138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 110/2017/DPE/PI
Processo Administrativo nº 03605/2017/DPE/PI.
Dispensa de Licitação nº 50/2017/PI
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: MAR TINS & MAIA  LTDA - ME
CNPJ: 19.193.778/0001-92
Objeto: Contratação de empresa pra prestação de serviços de
impressão de plantas.
Valor do contrato: R$ 2.265,00 (dois mil duzentos e sessenta e cinco
reais).
Fonte Recursos: fonte (100) e elemento de despesa (339039).
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993.
Data de Assinatura: 18 (dezoito) de dezembro de 2017.
Vigência: 01(um) ano a partir da assinatura
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ E
MARTINS & MAIA  LTDA -ME

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira Tapety,
138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3122/2017
CONTRATO: 113/2017
CONTRATANTE: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS CNPJ N°06.553.564/
0104-43.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE TOMOGRAFIA.
CONTRATADO: UDI 24 HORAS S/C
CNPJ N° 41.284.969/0001-19.
VALOR:  R$ 237.200,00 (DUZENTOS E TRINTA E SETE MIL E
DUZENTOS REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93, ART. 24, IV.
FONTE DE RECURSOS: 113 – SUS - HOSPITAL GETÚLIO VARGAS.

GABINETE DA DIRETORIA GERAL DO HOSPITAL GETÚLIO
VARGAS, EM TERESINA / PI, 15 DE DEZEMBRO DE 2017.

DRA. CLARA FRANCISCA DOS SANTOS LEAL
DIRETORA GERAL / HGV

CLARICE MAURIZ LIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICIT AÇÃO / HGV

OF. 1054

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL GETÚLIO VARGAS
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO
TERMO Nº 136/17
PROCESSO N° AA.021.1.001913/17-56
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ-
SECULT;
PROPONENTE: FELIPE STEREMBERG MAIA MACHADO, portador
do CPF nº 048.922.693-01.
OBJETO: concessão de apoio financeiro para custear as despesas
com a realização do projeto Música e Ação que acontecerá no bairro
Mocambinho no período de setembro a outubro de 2017 em Teresina -
PI. Valor: R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais).Unidade Orçamentária: 51101;
Fonte de Recurso: 0100001001; Projeto Atividade: 2244-E0000; Elemento
de Despesa: 3390.48. DATA DE ASSINATURA: 13/09/2017.
FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO
TERMO Nº 155/17
PROCESSO N° AA.021.1.002315/17-00
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ-
SECULT;
PROPONENTE: JOSUÉ MACHADO COSTA, portador do CPF nº
020.489.263-55.
OBJETO: concessão de apoio financeiro para custear as despesas
com a prensagem de 1000 (mil) cópias do DVD “Josué Costa Trio em
Circuito”. Valor: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).Unidade Orçamentária:
51101; Fonte de Recurso: 0100001001; Projeto Atividade: 2244-E0000;
Elemento de Despesa: 3390.48. DATA DE ASSINATURA: 16/11/2017.
FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DO CONTRATO Nº 407/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002661/17-41
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): R2 PROMOÇÕES & EVENTOS.
CNPJ do Contratado: 17.658.353/0001-86
Resumo do Objeto do Contrato: disponibilização de recursos
financeiros a título de Emenda Parlamentar do Excelentíssimo Senhor
Deputado Gustavo Neiva referente à disponibilização de atrações
musicais para a realização do Aniversário do município de Barreiras do
Piauí - PI, a ser realizado no dia 29 de dezembro do corrente ano.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 14/12/2017
Valor Global: R$ 49.767,00 (Quarenta e Nove Mil Setecentos e Sessenta
e Sete Reais).
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: R2 PROMOÇÕES & EVENTOS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 404/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002612/17-59
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60

Contratado (a): NOVA PRODUÇÕES E EVENTOS.
CNPJ do Contratado: 10.390.309/0001-99
Resumo do Objeto do Contrato: disponibilização de recursos
financeiros a título de Emenda Parlamentar do Excelentíssimo Senhor
Deputado Dr. Pessoa referente à disponibilização de atrações musicais
para a realização do Festival do Oeiras a ser realizado no dia 15 de
dezembro do corrente ano, dentro da programação dos 300 anos de
Oeiras - PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 13/12/2017
Valor Global: R$ 95.000,00 (Noventa e Cinco Mil Reais).
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Nova Produções.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 406/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002659/17-14
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): NOVA PRODUÇÕES E EVENTOS.
CNPJ do Contratado: 10.390.309/0001-99
Resumo do Objeto do Contrato: disponibilização de recursos
financeiros a título de custeio referente à disponibilização de atrações
musicais para a realização do Aniversário do município de Marcos
Parente  PI, a ser realizado no dia 28 de dezembro do corrente ano.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 13/12/2017
Valor Global: R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais).
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Nova Produções

EXTRATO DO CONTRATO Nº 402/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.02616/17-90
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): CONFIA PRODUÇÕES.
CNPJ do Contratado: 17.856.588/0001-82
Resumo do Objeto do Contrato: disponibilização de recursos
financeiros a título de Emenda Parlamentar do Excelentíssimo Senhor
Deputado Dr. Pessoa referente à realização da Rabeca de Natal em 14
municípios Piauienses, no período de 10 a 28 de dezembro do corrente
ano.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 13/12/2017
Valor Global: R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil Reais).
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Confia Produções
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TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 59/2016.
Processo administrativo Nº AA.013.1.000159/16-24.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: MODERNA ENGENHARIA LTDA.
CNPJ do Contratado: 05.871.453/0001-07.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução por mais 05 (cinco) meses
e vigência contratual até 31 de dezembro de 2018.
Data de Assinatura do Aditivo: 06 de dezembro de 2017.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques e
Pela Contratada: SERGIO ROBERTO MATOS LEMOS.

Janainna Pinto Marques
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 1067

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIMATÁ-PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE CURIMA TÁ-PI – PI, através da CPL, torna público
que REALIZARÁ licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
nº 033/2017, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL,
em 04/01/2018 às 09:00. OBJETO:  Aquisição de equipamentos
agrícolas – patrulha mecanizada para a cidade de Curimatá. FONTE
DE RECURSO. Convênio de nº 852103/2017, firmado com a
CODEVASF/ PRÓPRIO. VALOR ESTIMADO: 258.324,00. Mais
informações estão disponíveis no Edital: Praça Abidias Albuquerque,
nº 427, Centro, Curimatá-PI.   Telefone: (89) 3574-1198  Email:
pref.curimatapi@hotmail.com

Curimatá-PI, 18 de dezembro de 2017

Danylo Rafael Barbosa Arrais
Presidente/Pregoeiro

P. P. 22990

AVISO DO RESULTADO DE JULGAMENT O DE HABILIT AÇÃO

Processo Administrativo nº Concorrencia 001/2017
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São João do Arraial
(PI), torna publico o resultado de julgamento do certame licitatório,
Concorrência nº 001/2017, referente à contratação de empresa para
execução de serviços de limpeza pública e logradouros públicos, sob a
forma de execução indireta, com vigência para o ano de 2017/2018.
Habilitada : BRUNO SIDNEY CASTRO SILVA ME “LOC SERVICE
EVENTOS”, Cnpj nº 19.257.279/0001-11.

Ribeiro e Benedito LTDA - ME, CNPJ: 19.410.346/0001-96, torna
público que requereu da Secretária Municipal de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAM , a Renovação da Licença Ambiental de
Operação n° 237/2015, para Extração de Areia na localidade Extrema em
Teresina - PI.

Dir ceu de Sena Andrade, CPF: 353.602.593-53, torna público que
requereu da Secretária Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
– SEMAR, as Licenças Ambientais: Prévia, Instalação e Operação
para Extração de Opala, na localidade Mamoeiro, Zona Rural do
município de Pedro II-PI.

F. J. Coelho Lima Cerâmica - ME, CNPJ: 28.930.143/0001-11, torna
público que requereu da Secretária Estadual de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, as Licenças Ambientais: Prévia,
Instalação e Operação para Extração e Beneficiamento de Argila, na
localidade Pedra Lisa, Zona Rural do município de Jaicós-PI.

RC AGROINDUSTRIAL  LTDA , CNPJ: 00.515.327/0001-04, torna
público que requereu da Secretária Municipal de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAM , a Renovação da Licença Ambiental de
Operação n° 732/2016, para Extração de Cascalho na localidade Salobro
em Teresina - PI.

P. P. 22989

OUTROS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA

EXTRATO DO CONTRATO 225/2017

CONTRATO: Nº 225/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 194/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: R Soares de Oliveira Eventos – ME.
CNPJ DO CONTRADO: 26.515.836/0001-12
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
para realização de evento artístico musical promovido por esta secretaria
para promover o turismo no Município de Santa Luz  PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01/10/2017 a 03/10/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/09/2017
VALOR GLOBAL: R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100/Emenda Parlamentar Dep. Firmino Paulo.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela secretária de estado do turismo do Piauí  SETUR e Ricardo Soares
de Oliveira pela R Soares de Oliveira Eventos – ME.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Inabilitada : SOLUÇÃO SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LTDA EPP, Cnpj nº 26.732.924/0001-76.
Fica aberto o prazo legal para a interposição de eventuais recursos. Os
autos estão disponíveis aos interessados na sede da Comissão
Permanente de Licitação, sito a Av. Vicente Augusto, s/nº, centro. Tels.:
(86) 33851106/1107/1109

São João do Arraial (PI), 11 de dezembro de 2017.

Maria do Socorro Ferreira Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

P. P. 22988
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DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h
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